
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Contrato nº 08/2026

 

Processo SEI nº 0005968-70.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO DAS URNAS ELETRÔNICAS DA
JUSTIÇA ELEITORAL QUE FAZEM ENTRE SI O
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E A
EMPRESA LICITA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA.

 

 

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis,
compareceram, de um lado, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, CNPJ nº
06.017.798/0001-60, com sede na cidade de João Pessoa, situado na Av. Princesa Isabel, nº
201, Tambiá, João Pessoa -PB, CEP 58.020-911, neste ato representado por seu Secretário
de Administração, EDERSON DE ARAÚJO JÚNIOR, CPF nº 910.XXX.404-XX, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado,  a empresa LICITA ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.604.875/0001-03, sediado(a) na Q CRS
502, bloco C, parte número 1731, loja 37, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.330-530, Telefone:
(61) 3247-3335 / 9.9142-1239, e-mail: rodrigo.guedes@consultorialicita.com.br, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por RODRIGO COSTA MONTEIRO
GUEDES, CPF: 028.XXX.051-XX, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 0005968-
70.2025.6.15.8000 e, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 90004/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de conservação do
parque de urnas eletrônicas da Justiça Eleitoral da Paraíba, a serem executados de acordo
com o estabelecido neste instrumento e no Termo de Referência nº 2239502 - STIC, Anexo I
do Pregão Eletrônico nº 90004/2026 TRE-PB, que passa a fazer parte integrante do presente
ajuste, independentemente de transcrição. 
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1.2 - Os requisitos da contratação estão descritos no item 4 do Termo de Referência nº
2239502 - STIC.

1.3 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1 - Termo de Referência;

1.3.2 - Edital de Licitação;

1.3.3 - Proposta do contratado;

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 36 (trinta e seis) meses, contados a
partir do dia 24/05/2026, prorrogável para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes.

2.1.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.1.4 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência nº 2239502 - STIC, anexo a este contrato.

3.2 - O modelo de execução e o modelo de gestão do contrato estão descritos nos itens 6 e
7, respectivamente, do Termo de Referência de Serviços nº 2239502 – STIC.
 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

período
de 36
meses

1 859 2103
2

Contratação de
serviço de

conservação
das urnas

eletrônicas do
TRE/PB 

UST -
Unida
de de
Serviç

o
Técnic

o

4.558

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art106


 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

5.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por Unidade de Serviço Técnico – UST, o
valor unitário de R$ 144,50 (cento e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

5.2 – O valor estimado do presente contrato, para um período de vigência de 36 (trinta
e seis) meses, importa em R$  658.631,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil
seiscentos e trinta e um reais).

 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1 - O prazo de pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes,
encontram-se definidos no Item 9 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC, anexo a este
contrato.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Unidade Gestora: STIC

II - Elemento de Despesa: 339040

III - Programa de Trabalho: 167869

IV - Plano Interno: UEL MANPREV

V - Notas de Empenho: 2025NE000272

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 27/11/2025.

8.2 - Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado,
impulsionado pelo gestor do contrato, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo
Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no período, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme dispõe o art.
92, V da Lei nº 14.133/2021.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 - São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos, quando necessário;



b) Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço (OS), para cada
local de armazenamento de urnas, informando o endereço do local, o quantitativo de Grupos
de Atividades, a quantidade de infraestrutura aliada ao Grupo de Atividades, as datas de
início e fim permitidas para os serviços, as datas com restrição de trabalho e a descrição do
Grupo de Atividades a serem executados, dentre outros, observado o contido no item 6.13
do Termo de Referência;

c) Indicar o responsável pelo local de armazenamento na Ordem de Serviço, sendo possível,
neste caso, a designação do cargo do responsável (e.g. Chefe de NVI), que atuará como
Fiscal Técnico, observado o contido no item 8.2 Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

d) Disponibilizar à Contratada a infraestrutura necessária para a execução dos serviços, tais
como disponibilidade de horário, espaço físico com bancadas, ou mesas, e energia elétrica,
incluindo tomadas em número suficiente para a realização dos serviços;

e)  Solicitar à contratada o afastamento de profissionais que não atendam aos requisitos
técnicos exigidos, bem como que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou
insatisfatória, quando da execução dos serviços, observado o contido no item 8.7.8 do
Termo de Referência;

f) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados, independentemente
da adoção de sistemas de acompanhamento e fiscalização instituídos pela contratada,
observado o contido no item 8.2 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

g) Receber o serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

h) Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

i) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos neste termo;

j) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
da solução contratada;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Sem prejuízo das obrigações previstas no Termo de Referência nº 2239502 - STIC,
que norteou a presente contratação, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

a) Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

b) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

c) reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;

d) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

f) Indicar conta de e-mail para comunicação entre o preposto e o gestor, ficando sob sua
responsabilidade a verificação diária da caixa de entrada;

g) Recrutar e selecionar os profissionais necessários à realização dos serviços, observados
os requisitos mínimos exigidos nos subitens do item 4.15 do Termo de Referência nº
2239502 - STIC;



h)  Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços tais como:
recrutamento, seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio-
alimentação, deslocamentos entre municípios da UF, vale-transporte e outras que incidam
sobre a execução dos serviços;

i) Adotar as providências para a realização dos serviços, mesmo nos casos de mudança de
cenário, sem custo adicional para o contratante, desde que as informações necessárias
constem da ordem de serviços;

j) Considera-se mudança de cenário as mudanças relacionadas à dinâmica da logística de
urnas da Justiça Eleitoral, ou seja, mudança de locais de armazenamento, forma de
armazenamento inclusão/exclusão/atualização de modelos de urnas eletrônicas, decisões
judiciais que impeçam o manuseio das urnas (urnas sub judice), dentre outras;

k) Controlar a produtividade dos profissionais que executarão os serviços;

l)  É facultada à contratada a utilização de quaisquer meios, inclusive tecnológicos, para
fazer o acompanhamento da produtividade, sem ônus para a Justiça Eleitoral, observada a
restrição contida no item 6.41 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC;

m) Informar ao responsável pelo local de armazenamento, por meio eletrônico, com cópia
para a fiscalização do TRE-PB, o nome dos profissionais que executarão os serviços descritos
na Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, para fins de
autorização de acesso;

n)  Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais
causarem a terceiros ou ao contratante. A fiscalização ou o acompanhamento da execução
do contrato por parte da Justiça Eleitoral não exclui ou reduz a responsabilidade da
contratada;

o) Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações que obtiver no âmbito
da execução do contrato, reconhecendo serem esses de propriedade e de uso exclusivo da
Justiça Eleitoral, sendo vedada qualquer prática de publicidade não autorizada;

p)  Adotar as providências para que os serviços, objeto deste contrato e do Termo de
Referência, não sejam executados por estagiários e afins, servidores públicos e
empregados com vínculo com a administração pública federal, estadual ou
municipal, bem como não sejam executados por:

         p.1)  empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção
e de assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral (art. 3º da
Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional da Justiça, alterada pela
Resolução nº 9/2005 – CNJ), sendo de responsabilidade da contratada a verificação da
situação descrita neste subitem;

      p.2) empregados que pertençam a diretório de partido político ou que exerçam qualquer
atividade partidária, conforme art. 366 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral);

q) Providenciar e disponibilizar, as suas expensas, uma chave de fenda (3/16”) e uma chave
Phillips (3/16”), ou uma única chave combinada – fenda e Philips para cada profissional;

r) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações previstas
na legislação social e trabalhista, obrigando-se a saldá-las, vez que seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;

s)  Realizar reuniões com o contratante para coordenação, planejamento, organização e
avaliação da contratação, propondo modificação na sistemática e outras providências;

t)  Afastar os profissionais que apresentem conduta prejudicial, inconveniente ou
insatisfatória, quando solicitado pela Justiça Eleitoral;

u) Não transferir a outrem, no todo em parte o objeto do contrato, sem prévia autorização
do contratante;

v) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na



contratação direta;

w) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

x) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
quando solicitado pelo Contratante;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

z) Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

aa) Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

bb) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a
legislação pertinente;

cc) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

dd) Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio
no ambiente de trabalho;

ee) A Contratada responderá solidariamente por atos e omissões de eventual empresa
subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista;

ff) A Contratada deve garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações da Contratante,
que eventualmente, seus empregados ou prepostos, tenham acesso, durante os
procedimentos de manutenção das urna eletrônicas, bem como durante a operação,
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação
dolosa, negligência, imperícia ou imprudência, venha ocasionar à contratante ou a terceiros.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

11.1 - O CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer serviços que venham a ser
executados pela CONTRATADA, sem que tenham sido solicitados pelo Gestor deste Contrato
ou fora de sua vigência;

11.2 -  A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma irrevogável e
irretratável, a compensar dos créditos futuros que venha a ter em face da prestação dos
serviços objeto do presente contrato os danos ou prejuízos causados ao TRE/PB;

11.3 - Os mecanismos formais de comunicação entre o Contratante e a Contratada estão
definidos nos itens 6.49 e 6.50 do Termo de Referência nº 2239502 - STIC.

11.4 - A Contratada deverá observar os requisitos de sustentabilidade descritos no item
4.29 do Termo de Referência.

11.5 - Havendo divergência entre o contrato e o Termo de Referência, prevalecerá o
constante neste último.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD - Lei Nº
13.709/2018



12.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

12.2 - Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial, e cópia do documento de identificação;

12.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –repassadas em decorrência da
execução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou
qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;

12.4 - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

12.5 - A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais
repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art.
48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;

12.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente na hipótese de causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados;

12.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos
dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução contratual,
ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de
obrigação legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades constantes no art. 96, §
1º da Lei n. 14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

13.2 - Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é de 01
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

13.3 - Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias
úteis, prorrogável por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do contrato.



13.4 - Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária
emitidas por instituições autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados
e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

13.5 - Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter
vigência de no mínimo 90 (noventa) dias, após o encerramento da vigência do
contrato.

13.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade, deverá assegurar o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, bem como
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada.

13.7 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem, expressamente, os
eventos indicados nos itens "a" a "c" do item anterior, observada a legislação de regência.

13.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante.

13.9 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

13.10 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

13.11 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.12 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão de gestão do
Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não
comunique a ocorrência de sinistros.

13.13 - A contratada obriga-se a apresentar nova garantia, conforme o caso, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, antes do seu vencimento, ou da redução do seu valor em razão de
aplicação de quaisquer penalidades, ou da assinatura do termo aditivo que implique na
elevação do valor do contrato e na prorrogação, mantendo-se o percentual estabelecido no
item 13.1 desta cláusula.

13.14 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a comprovação de
que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação,
se for o caso.

13.15 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas ou da
realocação dos empregados não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência deste ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:



a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista no artigo anterior,
apurada em regular processo administrativo, com garantia de contraditório e ampla defesa,
sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo único. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado diretamente à
Administração Pública.

14.3 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato
que não implique em grave dano direto à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena
relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais
grave.

14.4 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas
no item 14.2, ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item
14.1.

14.4.1 - A multa será calculada na forma prevista no termo de referência, e não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 15% (quinze por cento) do valor
do contrato.

14.4.2 - A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por
cento) do valor da contratação.

14.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - por via judicial.

14.4.4 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará a contratada a multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre do saldo da contratação,
limitado a 15%.

14.5 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções dispostas no item 14.2.

14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 14.2 será aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c", e "d" do item
14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o



responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "e", "f", "g", e "h" do item
14.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos "b", "c", e "d", do
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no item 14.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

14.8 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar requererá a condução de processo de
responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e
Contratados - CPRLC.

14.9 - Todas as sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

14.9.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021)

14.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133/2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

14.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

14.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.16 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser



compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato.

14.17 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto
neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado na cláusula segunda.

15.2 - Ficará o presente contrato extinto, ainda, a juízo da administração, mediante
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na hipóteses previstas nos arts.
137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n.º 14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES

17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021.

17.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

17.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como
no Portal da Transparência do TRE/PB na Internet (sítio oficial), em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Para dirimir questões deste contrato fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital.

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/Portaria%20n%C2%BA%20301/2023%20TRE-PB/PTRE/ASPRE


E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente Contrato lavrado em via única e assinado eletronicamente pelas partes.

 

João Pessoa, 30 de março de 2026.

 

 

 
RODRIGO COSTA MONTEIRO GUEDES

USUÁRIO EXTERNO
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Monteiro Guedes em 30/03/2026, às 17:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDERSON DE ARAÚJO JÚNIOR
SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por EDERSON DE ARAÚJO JÚNIOR em 31/03/2026, às 12:32, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2345515&crc=60BDC2BA, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2345515 e o código CRC 60BDC2BA..
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